
o7lo1t202a Prefêitu.a Municipál de Doutor Sevêriano

ESTÂIX) DO RIo GR,,I§DE IX) NORTE
PR.EFEITURA IlTUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

SECRETARL\ DE,,IDMINISTR{ÇÀO
PORTARIA N' OO2T'O2O - FUNPREV

Portriis n" OO2|202O - FUNPRIiV Doutor SeveÍieno/RN, 03 dc
.I.nciro de 2020.

O Presidente do Fundo de Preüdência dos Servidores Muaicipais de
Doutor Sev€riano, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
aaibuições, e en conformidâde com o que determina o art.49, inciso
M, da Lei Orgânica do Municipio, a Lei Municipal n'24712006 que
criou o FUNPREV, a Lci 96/1997 que instituiu o regime juridico dos
servidores municipais e a Constituição Federal, c lcndo em vista a
vasta documentação constaíte do pÍocesso administraúvo e,

Cotrsiderrtrdo o protocolo administrativo junto a esta entidade
previdenciária. requereído Aposenlado.ia por ldade e por Tempo de
Conuibuiçào pela Servidora Priblica Municipal, Maria Conzia de
Besr.a Qrciroz, adrl.itida no Serviço Público em 0l de maço de 1988,
inscrita na matricula n" 125, çom carga horiia de 40 (Quareuta) horas
semanais:

Considerando que a requerenle preenchera os requisitos legais para
obtenção do beneficio pleiteado e ainda, considerando que a ernisúo
do Parccer da Assessoria Juridica do FUNPREV fora pelo
deferimento do pleito;

Rrsolve:

Conceder Aposentsdorir por Idrde e Tempo dc Cotrtribuiçio, com
provcntos integrâis a Mrrh Corrch dc Eesce Quelroz. no cargo de
ATIXILIAR DE SER!'IÇOS CERÂIS - ASC, matrícuta 125,
trabalhando 40 (quarcota) horas semanais, nos tennos do an- 36 da
l-,ei n". 24712006 que instituiu o FT NPRFI'. acrescido do Art 3",
incisos I a III, § unico da Emenda Constitucional 47105. Acrescido
ainda d&s vatrtagens de 30% (trinta por cento) de Adicional por Tempo
de Serviços nos termos do Art. 75 da Lei Municipal n'96/97, de 28 de
novembro de 1997, em deconência do tempo de contribuição de 3l
(trinta e rúl) anos, 08 (oito) meses c 25 lvinte e cinco) úas.

A presêtrte Portaria cotrará em vigor na dâtÂ de sua publicaçào,
rcvogando.se todas as publicaçõcs cm contrário.

Doutor Severiano/RN, 03 de Janeiro de 2020

Publique-se, dê-se ciêncir.

ÁI|TôNIO RÁFÁEL DE SOÜZÀ
Presidente do FUNPREV
Portaria N" 106/2018
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SECRETÂRJA DE ADI\IINISTRAÇÂO
PORTARIA N" OO2/2020 - FUNPREV

lror(rrix n" U)2nü2[ - FUNPREV Doutor Severia o/RN, 03 dr
.laneiro dr 2020.

O Pícsidcnlc du Fundo dc Plcvidência dos Sen idorcs Municipnis dc
Doutor Severiano, Estado do Rio Grande do Noíe. no uso de suàs

nnibuiçõcs, c €m conformidÀdc com o quc dctcfmina o an.49, inciso
VI, da l-ei Orgânica do Municipio. a l,ei Municipal n'247,2006 que

cliou o FIJNPREV, a Lei 96i 1997 que ins(ituiu o regime juridico dos
scflidolcs municipsis e a Constituiçdo Federal, e tendo cm vista a

vsstâ documentação constante do processo administratiro e,

'-'onsidcrrndo que a requerentc pr'cenchera os requisitos legàis pnrn

\rbtenÇão do bsnelicio pieiteado e ainda. considerando que a emissão

do Parccer dâ Assessoria Juridica do IUNPREV lbra pelo

dcitrimehto do pleiro;

Resolvr:

CotrôedêÍ Aposêntrdoria por Idade ô Têmpo de CoorÍibuiçio.
com provenlos integÍais a Mrrla CoÍreia de Bcs§a Qu€iÍoz, no
calgo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ASG, matricula
125. trabllhando .10 (qusrenh) homs semanais. nos telúos do ârt. 36
da Í-ci tt". 24'112006 quc instiuriu o FLTNPREV, acrescido do An. 3",
incisos I a lll. § único da Emenda Consútucionsl 47105. Acrescido

aindr {.las vanlrgcns dc l0o/o (úinu por ccnto) dc Adicional por

Tcmpo tlc Scrviços nos tormos do Art. 75 rla Lei Municipal n" 96/97.
dc 28 de oovembro dc 1997. em dccorêóciâ do tcmpo dc contribuiçào
dc I I ((rinta e um) anos. 08 (oito) meses e 25 (vinrc e cinco) dias.

A presente Poraria entraná etu tigor na daÍa de suâ publicâçâo,

revogando-se lodas âs publicâções em contÍário-

f)outor Scvcriano/RN. 0l de Janoiro dt 2020.

'ubllquc-sr, dê-6e clênda.

- NTÔNTO N"4FÁEL DE SOTiZ.4
Presirlcntc do FUNPREV
Portariâ N" 106/2018

Publitrdo por:
MichelRêgis de Souza Melo

Cúdigo Id€ntifi c.dorrB33D3F4E

SECRETARIA D}, ÀI)IvtNISTRAÇÀO
PORTÂRIÂ N'OO3/2020 _ FUNPRT,V

Portr.ia n" 0113/2020 - FUNPRnV Doulor Sevorirno/RN, {13 dc
.hndro Íle 2Íl2l).

O Pre,sidente do Pundo de Preridência Social dos Servidores Públicos
do Muíicipio de l]oütor Sev€riano. Estado do fuo Cnaode do None.
no uso de suaÁ atribuiçôes, e mr conlormidade com o que determina o
att.49. inciso VI, da Lei Orgânica do Municipio, a I-ei Municipal n'
2.Í71200ó qur criou o FUNPREV, À l*i 9611997 quc instituiu o

regime juridico dos servidores municipais e a Consrituiçào Fcderal, e

tendo cm vista a vastà documentação constante do l'rocesso
Administrativo e,

Considerando o Prolocolo Atlnrinistrarivo junto d Es!â entidadc
prcvideociária. requerendo Aposenladot'ia por ldode. Pelo Servidor

hiblico Municipal, R{IMANDO NON.ITO DO N.ISCIMENTO,
admitido no Serviço Público em 0l de Juúo de 1988, ioscrito na

Matricula N" 120, com carga hoiiria de 40 (Quárentâ) hDras

semanais:

Considerrndo quc o Ícqucrcntc prccnchcra os rcquisitos legais pâra
obtcnção do benelicio pleiteado e aiada. considerJndo que a eÍnissào
do Paecer da Assessoria Juridica do FLnIPREV r-ora pelo
det'erirnento do pleito de Aposentadôía por ldade PÍopoÍcional;

Resolvc

Concedcr Aposcntadoria por ldade. com provcntos proporcionais a

RÂIltÍfiNDO NO:\ATO DO NASCIMENTO. no cargo de
!'ICILANTE. n1at cula 120, trabalhando 40 íquarenta) horas
semanâis, nos tcrmos do art. 17 e 40 da LeiN..247 2006 que instituiu
o FUNPREV. acrcscido do Art. 2" da llmenda Constitucional
4111003. em tlccorêneia do Lempo tlc conuibuiçào clc ll ltriflta c um)
anos. 03 (tÍês) mcscs.

A presente Portaria cntt-ará em vigor na data dc sua publicação.
revogaÍldo-se todas as publicaçõ€s em contrário.

Doutor SeleriÀno/RN- 03 dc Jaaeiro de 2020

Publiquê.§e, dê-se ciôncia.

,4NTÔNIO R,{F.'IEL DE SOIIZ4
Presidente do FLINPREV

Pubücado por:
Michel Régis de Souza Melo

C&ligo ldentifirador:1867F0F.0

F:STADO DO RIO GRANDE Do NoRTE
PRET-EI'I'URA }íLT}ICIPAL DE T,N(AN1O

GABINETE DO PREFEITO
PORTÂRIÂ DE FERIAS :\' 16:

PortÀria N" ló2l 2019 / GP / PME En..nto - R\'. 2ó de dezembro
dc 2019

O PREFETTO MLNÍCIPAL DE ENCANTO, ESTADO DO RIO
GRÁ.NDE DO NORTE, NO USO DE SIJÀS ATRIBUIÇÓES
LE6AJS, CONFE.RTDO PEtÁ CONSTITUIÇÁO FEDERAL E LEÍ
ORGÂNICA DO MI..INICÍPIO.

RESOI-VÍ:

Art. 2" - Frt! portaria enúa em ligor na data de sua publicação,
revogando+c as rlisposiçôes em conrário.

I)êrt ciên(iâ-

Pubtique.ic rj

Cutnpra-st.

ATEI'AI,DO NÁZARIO DA STLVÁ
PreÍêito Münicipal

Publicado por:
Màriâ Adriâne dos Santos

CÍidlgo Idêrdilcrdorr2,{6E3 I 6B
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Considerândo o protocolo administrativo junto a esta entidâde
prcvidenciária, rcquerendo Aposarudoria por ldade e por Tempo de

Contribuiçào pefa Senidora Pública Municipal, lÍaria Corcio dc
Resso Queinz, admitida no Sen iço Público em 01 de março de 1988,

inscrita na matricula no 125. conr carga horáíÀ de 40 (Quarenta) horas

scIÍlirnais:

Art, t" - CONCEDER, de acortlo com o A!'t. 98 da L.i N". 202 l
2002, Regimc Juridico Unico dos Scnidores Públicos Municipais,

!g&L§ de 30 (Trhta) dlÀs. correspondentc ao pcriodo de ,3 / 03 /
20.1t a 23 I ll3l 2Ol9 a servidora IIÍÀRIA VERÁN'fLM.4
OLMIRÂ l'ERliÁr-DES, Níàtri.ula N' 160?59-6. ocupartc rlo
Cargo dc Auriliar dc Enfermagem. lotada no Flospital Municipal
Er'ika Emmanucllc Soarcs Arquilcu - SMS. tsndd a rcquercnte o
direito dc gozo d.u rcqucridas feriâs a pâr1ir d. [2 I ll1 / 2o2o.


